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ALMIRA 
P 

ARG/MVR/kes 
OF 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

Oficio n°. 418/2018-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 25 de maio de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
lan Francisco Zanirato Salomão 
Presidente da Câmara Municipal _ 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento n° 046/2018 — SO — Vereadora Luciana Moraes dos 
Santos. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, de acôrdb com o Diretor do 
Departamento de Planejamento, informamos o seguinte: 

1) Sim; 

2) O projeto atende as Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT — 
NBR 9050 e na legislação específiCa, em especial ao Decreto Federal n° 5.296, de 2 
de dezembro de 2004; 

3) Prejudicado; 

4) Sim. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 
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